LEI Nº. 689

  Altera o horário de funcionamento do comércio e dá outras providências.   

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica modificado o item II, letra a, do artigo 200, da lei Nº 36, de 1º de Setembro de 1948 (Código de Posturas Municipais), que passará a ter a redação seguinte:

“a) abertura às sete horas e trinta minutos e encerramento às dezessete horas e trinta minutos”.

Art. 2º - O horário de funcionamento aos sábados continua a ser o mesmo estabelecido pela lei Nº 198, de 21 de Agosto de 1953, isto é, encerramento às doze horas. 

Art. 3º  - Fica ratificado o Decreto Nº 189, de 30 de Agosto de 1962, expedido pelo Sr. Prefeito Municipal, que, atendendo solicitação de classe do município, houve por bem alterar o horário de funcionamento do comércio, nos termos do artigo 1º desta lei.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de Outubro de 1962.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

